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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  12/2017 
 

PROCESSO Nº: 
001-000597/2017 

 

OBJETO:   

Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades 

falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao 

vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e 

projetos institucionais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro 

do Distrito Federal, com cessão de uso de imagem, de acordo com os 

termos e especificações do Termo de Referência (Anexo I). 

VALOR TOTAL: 
R$ 161.592,00 (cento e sessenta e um mil, quinhentos e noventa 
e dois reais). 

TIPO: Menor preço global.  

FORMA DE EXECUÇÃO: 
Indireta – Empreitada por preço unitário.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

INTERESSADO: DAF 

PARTICIPAÇÃO: Pessoa jurídica cujo ramo de atividade tenha pertinência com o objeto. 

 
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME: 

DATA DE ABERTURA: 25/07/2017 

 

HORÁRIO:   09h30min. 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO/UASG 
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG CLDF: 974004 

PREGOEIRO: Daniel Luchine Ishihara (designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 
163, de 14 de março de 2017, publicado no DCL nº 48, de 15/03/2017). 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br é essencial para o 

encaminhamento automático de mensagens a respeito do andamento do certame e a CLDF não se 
responsabilizará por erro no encaminhamento de mensagens aos Licitantes ou interessados em virtude da 

ausência de informações ou do cadastramento com informações equivocadas. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 
 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, sediada no 

Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, por meio do Pregoeiro Daniel Luchine Ishihara, 

designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 163, de 14 de março de 2017, publicado no DCL nº 48, de 
15/03/2017, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da seguinte legislação: 

  

 Pregão: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto Distrital 

nº 25.966/2005; Decreto Distrital nº 26.851/2006;  
 Pregão eletrônico: Decreto Federal nº 5.450/2005, Ato do presidente da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL nº 117, de 07 de julho de 2014;  

 Legislação subsidiária: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 8.078/1990, Lei Complementar 

n° 123/2006, da Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº 4.611/2011 e Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010; 
 Sanções administrativas: Decreto Distrital n° 26.851/2006 e alterações posteriores, e demais 

normas pertinentes, bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 
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 DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua 
Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou 

consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e projetos institucionais 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro do Distrito Federal, com cessão de uso de imagem, de 
acordo com os termos e especificações deste Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.2 Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 
constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.  

1.3 Integram este Edital todos os seus anexos. 

 DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão deste pregão, qualquer pessoa poderá impugnar 

o respectivo ato convocatório, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responder nos 
termos do § 1º, do artigo 18, do Decreto nº 5.450/2005. 

2.2. As petições deverão ser formuladas por escrito, protocolada no seguinte endereço: Sede da CLDF, Eixo 
Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP 70.094-902, em Brasília/DF, telefone: 

(61) 3348.8650 e fax (61) 3348.8651, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:30 

horas, ou por meio eletrônico, enviada para o email: cpl@cl.df.gov.br.  

2.3. Caso a impugnação seja acolhida, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a sessão deste pregão, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos e/ou providências sobre o certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço cpl@cl.df.gov.br. O questionamento, ou providência solicitada, será processado e julgado na forma 
e nos prazos previstos no art. 18 do Decreto Federal nº 5.450/2005, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 

25.966/2005.  

2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico 
www.cl.df.gov.br, e enviadas eletronicamente, via email, aos interessados cadastrados nos sítios 

www.comprasnet.gov.br. 

2.6.1. A Licitante interessada no objeto desse Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele 

inerentes, sendo de sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br.  

2.6.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do sistema comprasnet, a Licitante interessada no objeto do 

Pregão deverá seguir as informações/orientações nele contidas. Os avisos serão entranhados no processo. 

2.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 

na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

2.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

 O CREDENCIAMENTO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico do Comprasnet, os interessados em participar deste pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, onde deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara Legislativa 
do Distrito Federal responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 DA PARTICIPAÇÃO  

4.1. Somente poderão participar deste processo licitatório pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2/2010. 

4.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou participar do contrato dela decorrente, 
os interessados que: 

4.2.1. Encontrem-se sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, bem como as empresas estrangeiras que não tenham 

autorização para funcionar no país; 

 4.2.2. Possuírem inidoneidade declarada pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou Distrital em vigência, ou que estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a CLDF; 

 4.2.3. Estejam impedidas de licitar e de contratar com o Distrito Federal, nos termos do artigo 7º, da 

Lei nº10.520/2002; 

 4.2.4. Constituídas sob qualquer modalidade de consórcio; 

 4.2.5. Constituam cooperativa de mão de obra, conforme o artigo 5º, da Lei nº 12.690/2012; 

 4.2.6. Possuam qualquer servidor da CLDF entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 
técnicos ou empregados. 

 4.2.7. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

  4.2.8. Possuam titulares ou sócios guardando, cumulativamente com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.3. Não poderá participar da presente licitação a entidade preferencial que: 

  4.3.1. Tenha a participação em seu capital de outra pessoa jurídica; 

  4.3.2. Seja filial, sucursal, agência ou representante no País, de pessoa jurídica com sede no Exterior; 

  4.3.3. Participem do capital de outra pessoa jurídica; 

4.4. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, notadamente os artigos 42 a 49, e na Lei 
Complementar nº 147/2014. 

4.4.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
nº 123/2006, em especial quanto ao seu artigo 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 

impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 

4.5. A licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que vier a ser contratada para a prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra não poderá se beneficiar da condição de optante pelo Simples 

Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C, do artigo 18, da Lei Complementar nº 123/2006 (incluído pela 
Instrução Normativa nº 6/2013). 

4.5.1. Para efeito de comprovação do disposto neste item, a contratada deverá enviar cópia do Ofício 
enviado para a Receita Federal, com comprovante de entrega e de recebimento, comunicando a assinatura do 
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contrato de prestação de serviço, mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação de vedação (incluído pela Instrução Normativa nº 6/2013) 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

4.6.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados; 

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.6.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2/2009. 

4.6.6. Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 DO ENVIO DAS PROPOSTAS  

5.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente, até o dia e 
horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia útil subsequente, na 

hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser 
preenchidos, observando as orientações contidas no mencionado endereço. 

5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c a Lei 
Complementar nº 147/2014, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo 

próprio no sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, 
sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão aptas 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 

relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar a licitante 

importa sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6.2.1. A Licitante interessada em participar do certame será responsável por acompanhar todas as 

informações a ele inerentes, devendo ficar atenta a todos os avisos que a ele se referenciar, que porventura 
venham a ser postados no Sistema Comprasnet. 

6.2.2. A INÉRCIA DA LICITANTE EM RESPONDER AO PREGOEIRO PELO “CHAT” 
CARACTERIZARÁ SEU DESINTERESSE NO OBJETO DO CERTAME O QUE ENSEJARÁ A RECUSA DE 
SUA PROPOSTA. 

6.3. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o menor valor global, até a data e hora 
marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas. 

6.4. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) minutos, 

contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo 
único, ou, EXCEPCIONALMENTE, pelo e-mail cpl@cl.df.gov.br, ou, ainda, em último caso, por meio do fax 

(61) 3348-8651 a proposta de preços adequada ao último lance ou valor negociado e demais documentos e 
comprovações solicitados em anexo e posteriormente deverá protocolar sua proposta, em língua portuguesa, 

devendo a proposta conter: 

a)  Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal, 
telefone, fax, endereço eletrônico (email); 

b) Conter as especificações do objeto de forma a demonstrar que atendem ao Termo de 
Referência, Anexo I do Edital; 

c)Nome do responsável pela assinatura do contrato e cópia do documento de identidade; 

d) Dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

e) Conter preço unitário e total do item, bem como o valor total da proposta, expresso em 

algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para 

execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o 

objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso. 

f) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua entrega; 

6.5. Caso o prazo de que trata o item 6.4, letra “d”, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

6.7. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não será admitido valor superior àquele estimado pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. O desrespeito a essa regra culminará no fracasso do objeto, caso não se obtenha 

êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação. 

 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2. Somente as licitantes com proposta classificadas participarão da fase de lances. 

 DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total para cada item e global. 

9.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

9.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

9.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  

9.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

9.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

9.11. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio, aleatório e automático pelo 

sistema, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, se não 

houver êxito na negociação, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários (não formadores do preço 

global) simbólicos, irrisórios ou de valor zero, se incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, SERÃO EFETUADAS DILIGÊNCIAS, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666. 

10.3.2. Qualquer interessado poderá solicitar que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a solicitação. 

10.4. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documentação complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

10.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
da licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

10.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

cláusula, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.9. Para efeito do julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

10.10. O Pregoeiro identificará na proposta de menor preço os preços unitários que a compõem, podendo 
requere que sejam realizados ajustes na proposta de forma a sanar incorreções. Neste caso, haverá nova 

convocação de anexo. 

 DA HABILITAÇÃO 

11.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 
e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

11.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

11.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, a licitante será convocada a encaminhar documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal.  
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11.2. O(s) licitante(s) deverão remeter, quando solicitado pelo pregoeiro, em conjunto com a proposta de 

preços, por meio da opção “Enviar anexo” do sistema Comprasnet os seguintes documentos: 

11.2.1. Comprovação de aptidão (Atestado de Capacidade Técnica) para a prestação dos serviços 

compatíveis em características  e quantidade, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

11.2.1.1. A compatibilidade em característica será comprovada por meio de atestado que demonstre 

que a Licitante já prestou serviço de tradução/interpretação simultânea de Libras para a 
língua Portuguesa ou da língua Portuguesa para Libras, na modalidade falada ou 

sinalizada; 

11.2.1.2. A compatibilidade em quantidade se dará mediante um dos seguintes: 

11.2.1.2.1. Comprovação de que já prestou serviço de tradução/interpretação simultânea de 

Libras para a língua Portuguesa ou da língua Portuguesa para Libras, na modalidade falada ou 
sinalizada, por 75 (setenta e cinco) horas ou mais; ou 

11.2.1.2.2. Comprovação de que já foi contratada para objeto compatível com o do presente 
certame por período superior a seis meses. 

11.2.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 

11.2.1.4. O atestado deverá conter de FORMA EXPRESSA os serviços que foram ou são prestados. 

11.2.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou instrumento 

congênere; 

11.2.1.6. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

11.3. As licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar os documentos que as supram: 

11.3.1. Relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

11.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, nos 
termos da Lei nº 12.440/2011; 

11.3.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Distrito Federal ou do domicílio ou sede 

da licitante, segundo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.3.1.3. Prova da inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

11.3.1.4. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036/1990; 

11.3.1.5. Certificado de Regularidade perante o INSS, devidamente atualizado, nos termos da Lei 
nº  8.212/1991, alterada pela Lei nº 8.870/1994; 

11.3.1.6. Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, em 
plena validade, para empresas com estabelecimento no Distrito Federal.  
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11.3.1.6.1. Empresas sem matriz ou filial no Distrito Federal deverão apresentar prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, somente para os 
tributos relativos à atividade licitada, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional; 

11.3.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da certidão 

conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2005. 

11.3.2. Relativos à habilitação jurídica: 

11.3.2.1. Registro comercial (Registro Público de Empresas Mercantis), no caso de empresa 

individual; 

11.3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

11.3.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantins onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.3.2.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil da Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 

simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

11.3.2.5. Decreto de Autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 

11.3.2.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

11.3.2.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou das respectivas 
consolidações. 

 

11.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser enviados por meio 

da ferramenta "Enviar Anexo", ou, EXCEPCIONALMENTE, pelo email cpl@cl.df.gov.br ou, ainda, em último 

caso, pelo fax (61) 3348-8651 no prazo de 60 (sessenta) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, juntamente com a proposta de preços com o valor 

negociado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema 
ou da solicitação do Pregoeiro, no protocolo da Comissão Permanente de Licitação da CLDF, endereço: Sede da 

CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP 70094-902, em Brasília/DF, 

telefone: (61) 3348.8650 e, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

11.5. No caso de ME, EPP ou Equiparado, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.5.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a 

regularização da situação fiscal. 

11.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade. 



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017  

Folha nº  

Processo nº 001-000597/2017 

Rubrica: ____________ 

Matrícula:  
 

   

 

__________________________________________________________________________________________ 

Eixo Monumental, Praça Municipal, Qd. 02, Lt. 05-Térreo Inferior  CEP: 70 094-902  Fones: (061) 3348-8650 8651 8652   e-mail: cpl@cl.df.gov.br 

 

 

11 

11.6.1. O Pregoeiro poderá realizar novas convocações para que a Licitante envie outros documentos 

que complemente as informações prestadas em documentos anteriormente enviados. 

11.7. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.8. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções SICAF, 
LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, TCDF, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

11.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e caso não haja interposição de recurso, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto à licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador 

de Despesa da CLDF. 

12.2. Caso haja interposição de recurso será adjudicada pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

12.3. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e no site comprasnet, os autos serão 

enviados ao Ordenador de Despesa da CLDF para homologação da licitação. 

 DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparado, se for o caso, será concedido o prazo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em (3)  três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 DO CONTRATO 

14.1. A adjudicatária será convocada para assinar o respectivo instrumento de contrato, conforme modelo 

constante do Anexo II deste Edital, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes e neste Edital. 

14.2. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação da 

adjudicatária. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
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14.4. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais 

termos aditivos nos órgãos da imprensa oficial. 

14.5. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no art. 78, com os desdobramentos dos arts. 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

14.6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e sua validade será a partir da data da sua assinatura, com 
eficácia a partir da data de sua publicação no DODF, e efeitos financeiros a partir do “aceite” do executor do 

contrato, a ser designado pela Contratante. 

14.7. A adjudicatária prestará garantia de 2% (dois por cento) do valor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis 

após sua assinatura, sendo permitida uma prorrogação, desde que justificada e tempestivamente seja apresentado 

pedido e a CLDF o aceite, na forma do art. 56 da Lei n. 8.666/1993. 

14.7.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento); 

14.7.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

15.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos limites da Lei. 

15.2. Constatada qualquer irregularidade nos serviços, o servidor responsável pelo recebimento poderá: 

15.2.1. Relativamente à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando seu refazimento ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

15.2.2. Relativamente à qualidade dos serviços, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 DAS PENALIDADES 

16.1. A licitante que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciada no SICAF, e no Cadastro de Fornecedores do Governo do Distrito Federal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prevista neste edital. 

16.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no 25.966/2005, a adjudicatária ficará sujeita, 
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa de: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

na execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em 

atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 
(trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou na execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das 

parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
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contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega dos materiais ou de conclusão dos serviços, sem prejuízo da 

aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 

contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega ou prazo de conclusão dos serviços; 

16.2.2.1 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, 

oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, observada a seguinte ordem: 

I. mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II. mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III. mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

16.2.2.2. - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou equivalente, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados 
judicialmente. 

16.2.2.3. - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal 

na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

16.2.2.4. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I. o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II. a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

16.2.2.5. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e 

a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º do Decreto Distrital 
nº 26.851/2006 e observado o princípio da proporcionalidade. 

16.2.3. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses; 

16.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, podendo ser descontado da garantia contratual prestada ou dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

16.4. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

16.5. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor – Lei nº 8.078/90. 
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16.6. Advertência é o aviso por escrito, emitido pelo CLDF quando a licitante/adjudicatária descumprir qualquer 

obrigação. 

  DO PAGAMENTO 

17.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 

I. Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III. Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 
IV. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

17.2. Os pagamentos serão efetuados, no que couber, até o 5º (quinto) dia útil da apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada; 

17.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será 

atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com 

a variação “pro rata tempore” do INPC; 

17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação ou quando existir 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 DA GARANTIA  

18.1. A Contratada prestará garantia, conforme item 14.7 do Edital. 

18.2. O recebimento definitivo não exime a Contratada de responsabilidades por qualquer irregularidade que 

vier a ser constatada e que tenha relação com a prestação dos serviços. 

 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do Programa de Trabalho: 

01.122.6003.8517.0065 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS – CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL; Elemento de Despesa: 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; e Fonte 

de Recurso: 100. 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

20.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

20.4. Fica reservado à Câmara Legislativa do DF o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado conforme art. 

49 da Lei nº 8.666/93. 
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20.5. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme art. 65, §§ 1º, 2º, inciso II 
da Lei nº 8.666/93. 

20.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei nº 8.666/93, 

art. 65, § 5º). 

20.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.9. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro. 

20.10. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, facultando-se ao Pregoeiro relevar erros meramente formais ou simples omissões 

em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento das propostas e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

20.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital, será o da circunscrição judiciária especial de 
Brasília–DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.12. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser obtidos exclusivamente por meio eletrônico no site da 
CLDF: www.cl.df.gov.br, na opção “Transparência” >“Licitações” > “Pregões”>”Em andamento”. 

20.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão 
ser lidos e/ou analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo 

Inferior, CEP 70094-902, em Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650 e fax (61) 3348.8655, de segunda a sexta-

feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas. 

 

Brasília, 07 de julho de 2017. 

 

 

Daniel Luchine Ishihara 

Pregoeiro 
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ANEXO  I  DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 – Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e 

projetos institucionais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro do Distrito Federal, com 

cessão de uso de imagem, de acordo com os termos e especificações deste Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Câmara Legislativa tem a função primordial de elaborar as leis para o desenvolvimento do Distrito 

Federal e a melhoria da qualidade de vida dos seus habitantes, em todos os segmentos, bem como 

fiscalizar os atos e ações do Poder Executivo.  

 

Através dos seus representantes, eleitos pelo voto, que o cidadão tem vez e voz. A razão de existência 

da Câmara Legislativa é, portanto, todos os cidadãos, de todas as classes socioeconômicas e culturais; 

de todas as idades, credos e tendências políticas. 

 

Diante do acima descrito, faz-se necessário que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, atenda à 

Política de Acessibilidade, na forma instituída pela Lei Distrital nº 4.317, de 2009. O Poder Público 

deve assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, dispensando-lhes, no 

âmbito de sua competência e finalidade, atendimento prioritário e tratamento diferenciado e adequado 

que viabilizem seu acesso a ambientes, produtos, serviços e informações. 

 

A Câmara Legislativa não possui em seus quadros, profissionais de intérpretes de Libras, para atender 

às demandas de acessibilidade comunicacional, portanto torna-se necessário a contratação desse 

serviço. 

 

3. EVENTOS PROGRAMADOS  
3.1 – Previsão de sessões do plenário, reuniões de comissões e outros da CLDF. 

 

Item Evento (E) Un. Qtde.(H) Descrição 

1 
Sessões 

Ordinárias 
hora 432 

Sessão da CLDF, às terças, quartas e quintas-feiras, com início às 15 

horas e duração média de quatro horas. 

2 
Câmara em 

Movimento 
hora 50 

Sessão da Câmara em Movimento, ao vivo, dez eventos no total, com 

início às 14 horas e duração média de cinco horas. 

3 
Reuniões das 

Comissões 
hora 216 

Reuniões das Comissões Permanentes da CLDF, ao vivo, com início 

às 10 horas, com duração média de três horas. 

4 

Audiências 

Públicas e 

reuniões do 

Legislativo com 

a população 

hora 1008 

Audiências públicas e de reuniões da CLDF com a comunidade, ao 

vivo, em diversos dias da semana, com duração média de quatro 

horas. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Caberá à CONTRATANTE: 

4.1 - Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA; 



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017  

Folha nº  

Processo nº 001-000597/2017 

Rubrica: ____________ 

Matrícula:  
 

   

 

__________________________________________________________________________________________ 

Eixo Monumental, Praça Municipal, Qd. 02, Lt. 05-Térreo Inferior  CEP: 70 094-902  Fones: (061) 3348-8650 8651 8652   e-mail: cpl@cl.df.gov.br 

 

 

17 

4.2 – Fiscalizar a execução do serviço contratado, com base nas disposições estabelecidas neste Termo 

de Referência, e ainda, em consonância com o Decreto Distrital nº 26.851/2006 e Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

4.3 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço; 

4.4 - Permitir, durante a duração do evento, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

4.5 - Encaminhar à CONTRATADA por e-mail institucional, em até 48 (quarenta e oito) horas antes 

da realização do evento, todas as informações necessárias para execução dos serviços, objeto definido 

neste Termo de Referência; 

4.5.1 – Nas informações constarão, dia do evento, hora e local de sua realização e demais informações 

complementares;  

4.6 - Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade e 

segurança exigidas, através do setor competente da CLDF; 

4.7 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução 

do serviço; 

4.8 - Exigir, se for o caso a qualquer tempo, a substituição do profissional, que julgar inadequados ou 

prejudiciais bem como a complementação daqueles insuficientes; 

4.9 - Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor competente; 

4.10 - Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

Caberá à CONTRATADA: 

4.11 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste Termo de 

Referência; 

4.12 - Manter, durante o período de realização dos eventos, todas as condições e qualificações exigidas 

neste Termo de Referência; 

4.13 - Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

4.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

4.15 - Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

4.16 - Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas bem como observar datas, 

horários e locais de realização de cada evento; 

4.17 - Enviar para a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do evento, 

documento contendo todas as informações necessárias dos profissionais disponibilizados para o 

evento; 

4.18 - Substituir imediatamente o(s) profissional(is) disponibilizados para o evento, que não atenda ao 

disposto neste Termo de Referência, sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.19 - Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos Órgãos 

competentes, providenciando todas as autorizações e alvarás necessários as realização do evento; 

4.20 -  Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
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contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte, uniforme completo e outras despesas 

que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

4.21 - Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da contratação, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, conforme o caso.  

4.22 -  Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa.  

4.23 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde 

que relacionadas à prestação dos serviços contratados.  

4.24 - Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos solicitados.  

4.25 - Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a execução do evento. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

 

5.1 - Serviços a serem oferecidos pela contratada: 

 

  

DESCRIÇÃO  

  

UNID.  

  

QTD 

 

Preço  

Unitário  

(R$)  

Preço total (R$)  

1  

Serviços de  

Intérprete de Libras – dias 

úteis.  

Hora trabalhada  600 

  

2  

Serviços de  

Intérprete de Libras – 

finais de semana ou 

feriados.  

Hora trabalhada  150 

  

 

6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - A prestação do serviço se dará, preferencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, mediante a 

Ordem de Serviço emitida e enviada ao contratado por meio eletrônico com antecedência mínima de 

48 (quarenta e oito) horas, do horário de início do evento, podendo ocorrer mais de um evento 

simultaneamente.  

 6.1.1 - Havendo necessidade de execução de serviços durante finais de semana e feriados, o contratado 

deverá fornecer números de telefone, celular, e-mail e outros meios hábeis para contato, disponíveis 

07 (sete) dias por semana.  

6.1.2 – O contratado deverá indicar nome e contato dos profissionais com, no mínimo, 02 (duas) horas 

de antecedência em relação ao horário de início do evento.   

6.2 - Os serviços serão contratados por hora, sendo que se considera como hora-base a hora da 

interpretação de LIBRAS realizada simultânea ou consecutivamente, ao vivo ou gravada, prestada por 

2 (dois) intérpretes em regime de revezamento.  
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6.2.1 - O valor da hora-base deverá considerar o trabalho de 02 (dois) intérpretes, que se revezarão a 

cada 20 (vinte) minutos, conforme preconiza a Federação e Associação da classe, contemplando a 

cessão de uso da imagem.  

 6.3 - A hora de início considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será sempre 

aquela indicada na Ordem de Serviço para o início do evento, não se descontando da jornada eventuais 

atrasos não imputáveis ao fornecedor beneficiário.  

6.4 - Os profissionais deverão apresentar-se ao funcionário responsável pelo evento no local 

estabelecido, conforme informado na Ordem de Serviço, utilizando trajes sociais (terno e gravata para 

os homens e terninho ou tailleur para as mulheres).  

6.5 - Os profissionais deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência do início do 

evento, a fim de verificar as condições e características do local, do público, dos palestrantes e das 

atividades a serem realizadas.  

6.5.1 - Esse período não será computado como hora trabalhada para efeito de contabilização do 

pagamento da prestação do serviço.  

6.6 - A conduta ética dos intérpretes será pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, 

discrição e fidelidade, baseando-se no Código de Ética integrante do Regimento Interno do 

Departamento Nacional de Intérpretes da Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos 

(FENEIS) e na Lei nº 12.319/2010, que regulamenta a profissão de tradutor/intérprete de Libras.  

6.7 - Sempre que aplicável, a empresa executará os serviços com base na norma técnica NBR 15.290 

da ABNT e nas diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação.  

6.8 - O cancelamento do serviço deverá ser informado ao fornecedor beneficiário com no mínimo 3 

(três) horas de antecedência do início do evento.   

6.8.1 - Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 3 (três) horas do seu início, 

a CLDF ressarcirá as despesas incorridas pelo fornecedor beneficiário, desde que devidamente 

comprovadas.   

6.9 - O gestor do contrato poderá solicitar que o(s) profissional(is) sejam substituídos no prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos a partir de sua solicitação, caso o(s) julgue (s) tecnicamente inapto(s) ou constate 

comportamento inadequado, devendo o(s) substituto(s) possuir(em) as qualidades técnicas 

profissionais exigidas neste edital.  

6.9.1 - Os profissionais deverão apresentar fluência na Língua Brasileira de Sinais (Libras) e 

competência para realizar interpretação da Libras e da Língua Portuguesa, de maneira simultânea ou 

consecutiva, transmitindo todo o conteúdo para a língua alvo.  

6.10 - Os serviços serão realizados nas dependências da Câmara Legislativa ou em locais indicados 

pelo gestor, dentro do Distrito Federal.  

6.11 - No Plenário, nos espaços destinados às Comissões ou em qualquer outro ambiente, o profissional 

atuará na tradução e interpretação, de forma simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada 

ou não, a Língua Brasileira de Sinais para a língua portuguesa, e vice-versa, em qualquer modalidade 

em que estas se apresentarem, seja na modalidade falada (oral-auditiva), sinalizada (visual-espacial) 

ou escrita.  

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 
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7.1 – Possuir atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão ou Entidades da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda por empresas privadas, as quais prestou 

serviço em características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

7.2 - O atestado deverá conter no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e 

do responsável pela emissão do atestado; identificação da CONTRATADA e descrição clara dos 

serviços prestados; 

7.3 – A prestação do serviço não poderá ser terceirizada, devendo ser executada pela própria 

CONTRATADA; 

 

8. DA VIGÊNCIA E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - A contratação será efetuada por contrato de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura; 

8.2 - A supervisão dos serviços ficará a cargo do servidor designado pelo Chefe da Diretoria Legislativa 

e nomeado gestor de contrato pela CLDF. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do Programa de Trabalho: 

01.122.6003.8517, Subtítulo: 0065 Câmara Legislativa – Plano Piloto; Elemento de Despesa: 3390-39 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; e Fonte de Recurso: 100. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 

Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 

CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III – Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, nos 

termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

VI – Atesto de fornecimento dos produtos na Nota Fiscal, emitido pelo servidor/comissão competente 

da CLDF. 

10.2 - Os pagamentos serão efetuados, no que couber, até o 5º (quinto) dia útil da apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada; 

10.3 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida 

será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de 

acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC; 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação ou quando existir 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto n° 26.851/2006, a 

adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, no que couber, cumulativamente ou não: 

11.1.1 -  advertência, que é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir 

qualquer obrigação; 

11.1.2 - multa, que é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, por atraso injustificado na 

entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II – 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 

ultrapassar 30 (trinta) dias; 

III – 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento 

do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo; 

IV – 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 

parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota 

de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

V – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

11.1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido 

à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

11.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou equivalente, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

11.1.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.1.6. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

11.1.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º do Decreto Distrital 

nº 26.851/2006 e observado o princípio da proporcionalidade. 
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12. APRESENTAÇÃO DE GARANTIA  

12.1 - A empresa vencedora da licitação prestará garantia no valor de 2% (dois por cento) do valor 

estabelecido em sua proposta, e em consequência, no contrato, até 10 (dez) dias após a sua assinatura, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CLDF, na forma estabelecida no art. 56 da Lei n. 

8.666/1993. 

 

13. ATENDIMENTO À LEI 4.611/2011 

13.1 - Caso seja necessário conceder tratamento favorecido aos entes preferenciais da Lei 4.611/2011, 

recomenda-se a adoção de licitação exclusiva nos termos da referida lei. 

 

 

Brasília, 25 de abril de 2017. 

 

CARLOS EUGÊNIO DIAS MARINHO 

Mat. 11.688 – DAF 

 

 

 

 Aprovado por:  
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA 
 

Pregão Eletrônico nº 12/2017 

Objeto: Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e 

projetos institucionais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro do Distrito Federal, com 

cessão de uso de imagem, de acordo com os termos e especificações do Termo de Referência (Anexo I 

do Edital). 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 

 

  

DESCRIÇÃO  

  

UNID.  

  

QTD 

 

Preço  

Unitário  

(R$)  

Preço total (R$)  

1  

Serviços de  

Intérprete de Libras – dias 

úteis.  

Hora trabalhada  600 217,66 130.596,00 

2  

Serviços de  

Intérprete de Libras – 

finais de semana ou 

feriados.  

Hora trabalhada  150 206,64 30.996,00 

TOTAL GERAL: 161.592,00 
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ANEXO III – PLANILHA MODELO PARA PROPOSTA DE PREÇO 
 

Pregão Eletrônico nº 12/2017 

Objeto: Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas 

simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e 

projetos institucionais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, dentro do Distrito Federal, com 

cessão de uso de imagem, de acordo com os termos e especificações do Termo de Referência (Anexo I 

do Edital). 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 

IT
EM

   

DESCRIÇÃO  

  

UNID.  

  

QTD 

 

Preço 

Unitário 

(R$) 

Preço total (R$) 

1  

Serviços de  

Intérprete de Libras – dias 

úteis.  

Hora trabalhada  600   

2  

Serviços de  

Intérprete de Libras – 

finais de semana ou 

feriados.  

Hora trabalhada  150   

TOTAL GERAL:  

 

Valor total por extenso: _________________________________________________. 

Validade da Proposta_____________ (mínimo 60 dias)______________________________. 

Dados Bancários: 

    Cidade/Estado, data 

 

    ___________________________________ 

Nome / Assinatura do Responsável 

CNPJ: 

CARGO / TELEFONE/ E-MAIL 
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ANEXO IV DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA .............. PARA A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃO/INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA 

DE SINAIS (LIBRAS) PARA A LÍNGUA PORTUGUESA E VICE-VERSA, NAS 
MODALIDADES FALADA, SINALIZADA OU ESCRITA, NAS FORMAS 

SIMULTÂNEA OU CONSECUTIVA, AO VIVO OU ENSAIADA, GRAVADA OU 
NÃO, EM EVENTOS, ATIVIDADES DIVERSAS E PROJETOS 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 

DENTRO DO DISTRITO FEDERAL, COM CESSÃO DE USO DE IMAGEM. 

 

  A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada 

CONTRATANTE, com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Presidente, Deputado Distrital Joe Valle, 

consoante competência originária prevista no art. 42, § 1º, inc. XI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro 
lado a EMPRESA .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representado por ..........., portador da Cédula de Identidade nº ....... e CPF nº ..........., de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃO/INTERPRETAÇÃO DA 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) PARA A LÍNGUA PORTUGUESA E VICE-

VERSA para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, do qual são partes integrantes o edital do Pregão 

Eletrônico nº 12/2017-CLDF, a proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos 

constantes do processo n° 001-000597/2017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 
8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, n° 9.648/98 e 9.854/99, da Lei nº 8.078/90, 

da Lei nº 10.520/02 e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços de tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a Língua 

Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, 
ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, em eventos, atividades diversas e projetos institucionais da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, dentro do Distrito Federal, com cessão de uso de imagem, de acordo com os 
termos e especificações do Termo de Referência (Anexo I do Edital), que integra este contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço será realizado na forma de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, em especial: 

3.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste contrato. 

3.1.2. Manter, durante o período de realização dos eventos, todas as condições e qualificações exigidas 
neste contrato; 

3.1.3. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

3.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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3.1.5. Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

3.1.6. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas bem como observar datas, 

horários e locais de realização de cada evento; 

3.1.7. Enviar para a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do evento, 
documento contendo todas as informações necessárias dos profissionais disponibilizados para o 

evento; 

3.1.8. Substituir imediatamente o(s) profissional(is) disponibilizados para o evento, que não atenda(m) 

ao disposto neste contrato, sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

3.1.9. Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos Órgãos 
competentes, providenciando todas as autorizações e alvarás necessários as realização do evento; 

3.1.10. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte, uniforme completo e 
outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

3.1.11. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da contratação, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, conforme o caso.  

3.1.12. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa.  

3.1.13. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde 

que relacionadas à prestação dos serviços contratados.  

3.1.14. Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos solicitados.  

3.1.15. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a execução do evento. 

3.1.16. Selecionar e treinar os funcionários alocados à prestação dos serviços, observando a 

comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral; 

3.1.17. Fiscalizar regularmente os funcionários e verificar as condições em que o serviço está sendo 

prestado; 

3.1.18. Manter seus funcionários uniformizados, portando crachá de identificação; 

3.1.19. Apresentar as cópias dos documentos abaixo descriminados, conforme art. 27 da Lei 8.666/93, 
para fins de liquidação e pagamento, junto com as Notas Fiscais, que serão verificados com o 

auxílio do setor responsável pela análise contábil da contratante: 

3.1.19.1. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Distrital; 

3.1.19.2. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros; 

3.1.19.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

3.1.19.4. Certidão Negativa de Debito Trabalhista,   CNDT-lei nº 12.440/2011; 

3.1.20. Caso o Executor do Contrato entenda que a documentação comprobatória enviada pela 
CONTRATADA seja insuficiente ou inadequada para atender à determinada cláusula contratual ou 

exigência feita por ele, ela será recusada e a CONTRATADA deverá apresentar novos 
comprovantes, seguindo recomendações do Executor do Contrato; 

3.1.21. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

CONTRATANTE; 

3.1.22. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste CONTRATO, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 
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3.1.23. Comunicar à CONTRATANTE por escrito, no prazo máximo de 48 horas, qualquer ocorrência, 

falhas ou defeito na prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 

3.1.24. Registrar por meio formal as Ocorrências os fatos, falhas, irregularidades e anormalidades 

constatadas na execução dos citados serviços; 

3.1.25. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato; 

3.1.26. Refazer ou retificar, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insatisfatórios 

pelo Executor do Contrato, quando assim demandado pela CONTRATANTE; 

3.1.27. Respeitar normas e regulamentos do CONTRATANTE, especialmente as normas de segurança; 

3.1.28. A CONTRATADA não poderá vincular o pagamento de valores devidos a seus funcionários 

(salários, 13º salários, férias, vale-transporte, auxilio-alimentação, etc.) ou  proventos de qualquer 
natureza  ao recebimento de créditos devidos pelo CONTRATANTE, em razão do objeto executado. 

 

3.2. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

3.2.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a execução 

dos serviços, bem como de Deputados Distritais ou Suplentes, na Diretoria, Administração ou sociedade; 

3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; e 

3.2.3. A subcontratação, cessão, ou transferência parcial ou total do objeto contratado, sem anuência 
prévia da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

4.1.1. Proceder com a fiscalização técnica dos serviços executados, interagindo junto à contratada sempre 

que se verificar impropriedade ou inobservância ao disposto na lei. 

4.1.2. Fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação 

do serviço; 

4.1.3. Enviar as notas fiscais e faturas à Divisão de Orçamento e Finanças (ou equivalentes) da contratante, 

afim de que se proceda aos trâmites legais para os pagamentos a contratada; 

4.1.4. Indicar o executor do contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e Decreto 16.098/94, Art. 13, 

Inciso II, § 3º; 

4.1.5. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

4.1.6. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessárias à execução dos serviços; 

4.1.7. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados da 

contratada; 

4.1.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu bom desempenho; 

4.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor especialmente 

designado; 

4.1.10. Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as irregularidades e/ou 
falhas na execução do contrato; 

4.1.11. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre a aplicação de multas, penalidades ou 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

4.1.13. Atestar a nota fiscal correspondente ao fornecimento dos bens contratados, por intermédio do 
executor do contrato. 

4.1.14. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA nas dependências da CLDF para a execução 

do serviço; 

4.1.15. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo preposto da CONTRATADA; 
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4.1.16. Colocar à disposição dos funcionários da CONTRATADA local para guarda de uniforme e outros 

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 

4.1.17. Disponibilizar instalações sanitárias para os funcionários da CONTRATADA; 

4.1.20. Comunicar à CONTRATADA irregularidades ocorridas na execução dos serviços e requerer as 

providências pertinentes para sua regularização; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A execução do contrato será acompanhada por executor especialmente designado, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, além das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 

5.2. Cabe ao executor do contrato: 

5.2.1. Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias; 

5.2.2 . Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se 

dos demais órgãos da CONTRATANTE; 

5.2.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste 

contrato e encaminhar cópia da referida notificação à Diretoria de Administração e Finanças - DAF, para 
ser anexada ao processo administrativo pertinente; 

5.2.4. Exigir da CONTRATADA por escrito, justificadamente, a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços. 

5.2.5. Pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação dos prazos para início e término do serviço, desde 
que ocorra algum motivo elencados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, devidamente autuados em 

processo; 

5.2.6.  Providenciar a imediata juntada ao processo de contratação de todos os documentos inerentes ao 

contrato que receber; 

5.2.7. Atestar os serviços contratados, encaminhando o processo para pagamento à Diretoria de 
Administração e Finanças – DAF; 

5.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o contrato, e, se ainda 
for possível, determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição às suas expensas, 

no total ou em parte, dos bens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme quadro abaixo estabelecido na proposta, 

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF. 

IT
E
M

   

DESCRIÇÃO  

  

UNID.  

  

QTD 
 

Preço 

Unitário (R$) 
Preço total (R$) 

1  

Serviços de  

Intérprete de Libras – dias 

úteis.  

Hora trabalhada  600   

2  

Serviços de  

Intérprete de Libras – finais 
de semana ou feriados.  

Hora trabalhada  150   

TOTAL GERAL:  

6.2.  Todas as despesas com os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras 

despesas que incidam sobre o objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA. 

 



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017  

Folha nº  

Processo nº 001-000597/2017 

Rubrica: ____________ 

Matrícula:  
 

   

 

__________________________________________________________________________________________ 

Eixo Monumental, Praça Municipal, Qd. 02, Lt. 05-Térreo Inferior  CEP: 70 094-902  Fones: (061) 3348-8650 8651 8652   e-mail: cpl@cl.df.gov.br 

 

 

29 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1.  Para assinatura do contrato, a CONTRATADA prestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período desde que solicitado, tempestivamente, mediante justificativa aceita pela CLDF, 

garantia de 2% (dois por cento) do valor do contrato, na forma do art. 55, inciso VI, e art. 56, ambos da Lei 
nº 8.666/1993. 

7.1.1. a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 

(dois por cento); 

7.1.2. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.  Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante recibo, para 

efeito de posterior verificação; e 

8.1.2.  Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 

verificação da qualidade dos serviços realizados, com a consequente aceitação, desde que comprovada a 
adequação do objeto aos termos contratuais. 

8.2.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do ajuste, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1.  Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal eletrônica (NF-e) 
que, após a devida atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente indicada pela Contratada. O 

Microempreendedor Individual (MEI) está dispensado da emissão da NF-e, devendo protocolizar a Nota Fiscal 
junto à CONTRATANTE. 

9.2.  Para que seja efetivado o pagamento, deverá ser verificada a regularidade da empresa perante a Secretaria 

de Fazenda do Distrito Federal (SEF/DF), o Instituto Nacional de Seguridade Social (CND/INSS), a Caixa 

Econômica Federal quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/CEF), a Fazenda Pública Federal 
e a Justiça do Trabalho.  

9.3.  Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

9.4.  O pagamento somente será efetuado, ressalvados os casos definidos em legislação própria, após o 
recolhimento, pela CONTRATADA, de quaisquer multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de 

inadimplência contratual. 

9.5.  Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será 

atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com 
a variação “pro rata tempore” do INPC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1.  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, inclusive as relativas à qualidade do serviço 

contratado, assim como pela recusa injustificada em retirar a nota de empenho, a licitante vencedora ficará 
sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

10.2.   À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de preceitos 
legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, no que couber, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
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b) Multa de: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou na 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas 
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o 

atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 
completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 

prazo de entrega dos materiais ou de conclusão dos serviços, sem prejuízo da aplicação do disposto nos 
incisos I e II deste subitem; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total 
na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, 

calculado sobre a parte inadimplente 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega ou prazo de conclusão dos serviços; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 12 (doze) meses; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem 

justa causa, deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-
fé, a juízo da Câmara Legislativa do Distrito Federal. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

10.3. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação, podendo ser descontado da garantia contratual prestada ou dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

10.4. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

10.5. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor – Lei nº 8.078/90. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

11.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 

78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93; 

11.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo nos autos do processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

11.1.3. judicial, nos termos da legislação em vigor. 

11.2. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

11.3. Além das hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, 

constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

11.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

11.3.2. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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11.3.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelos representantes da CONTRATANTE, especialmente designados para acompanhar o contrato; 

11.3.4.  A decretação de falência, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da 

finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

11.3.5. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, de alta relevância e amplo conhecimento, 

regularmente comprovado e impeditivo da execução do objeto deste contrato, sem prejuízo do disposto 
no art. 79, §2º da Lei nº 8.666/93; 

11.3.6. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da CONTRATANTE e exaradas nos autos do processo administrativo a que se 

refere este contrato, sem prejuízo do disposto no art. 79, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

11.3.7. A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato; 

11.3.8. A supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contrato, por parte da Administração, 

quando não decorrentes de acordo entre as partes. 

11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

11.6. Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato serão publicados no Diário da Câmara 
Legislativa – DCL e no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF. 

11.7. Nos casos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, a CONTRATANTE adotará as seguintes 

providências: 

I – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado que se encontrar; 

II – Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; e 

III – Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos limites da Lei, e, contados 

de sua assinatura, com eficácia a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal 
e efeitos financeiros a partir do início dos trabalhos, após o “aceite” do executor do contrato. 

12.2.  O contrato a critério das partes, mediante termo aditivo, poderá ser prorrogado até o limite permitido 
em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL/ REAJUSTE 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado, mantidas as mesmas condições contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer 

reclamação. 

13.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo 

no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

13.3.  O valor do contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, contados da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Distrito federal, de acordo com o índice oficial INPC, ou os que vierem a substituí-

los, nos doze meses anteriores ao mês de reajustamento, na conformidade da legislação aplicável em vigor no 

Distrito Federal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas com a execução deste Contrato correrão à conta de 

dotação orçamentária própria da CLDF, Programa de Trabalho: 0112260038517 – Manutenção dos Serviços 

Administrativos Gerais; Subtítulo: 0065 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da CLDF; Elementos 
de Despesa: 339039 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, conforme Notas de Empenho nº, emitidas 

em__________, sob o evento nº_______, na modalidade__________. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

16.1. O fornecimento objeto deste contrato foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 12/2017-CLDF, instruída nos autos do processo nº 001-000597/2017. 

16.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste Contrato todas as condições estabelecidas no 

Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº 12/2017-CLDF e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato do presente Contrato no 

Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no instrumento 

convocatório do certame. 

18.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de 

Administração e Finanças – DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pelas 
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02. 

18.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as 
comunicações que envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como 

suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o 
recebimento. 

18.4. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação da 
CONTRATADA relacionadas com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar 

ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou 
tolerância houvesse ocorrido.  

 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos. 

 
 

Brasília - DF, de ................. de 2017. 

 

 

______________________________ ________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 


